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Ex cel e ntíssi mo Se n ho r P res ide nte,

O parlamentar, ao tomar esta iniciativa em conformidade com o Regimento lnterno e

os procedimentos normâtivos aplicáveis, após a devida apreciação pelo plenário,

INDICA à Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito (SII/TT) de Estància,

no sentido de promover a implantação de sinalização horizontal e vertical, bem

como a organização do estacionamento de veículos em apenas um dos lados da

via, na Avenida Camilo Calazans, popularmente conhecida como ''Cabeça do Boi",

localizada no bairro Cidade Nova.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

A Avenida Camilo Calazans é uma das principais vias de acesso ao bairro Cidade

Nova, comunidade que atualmente conta com uma população superior a 15 mil

habitantes, sendo responsável por grande parte do fluxo diário de veículos, incluindo

transporte coletivo, veículos de passeio, motocicletas e serviços diversos.

Apesar de sua relevância, a via apresenta sérios problemas de organizaçâo viária,

especialmente em razáo da ausência de sinalizaçáo adequada e da prática recorrente

de estacionamento em ambos os lados da avênida, o que reduz sig n ificativamente a

largura útil da pista.

Essa situação se agrava nos horários de pico, ocasionando congestionamentos,

dificultando a circulação de veículos e aumentando o risco de acidentes, além de
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comprometer o deslocamento de moradores e usuários do transporte público.

Diante desse cenário, a organização do estacionamento em apenas um dos lados da

via, aliada à implantação de sinalização horizontal e vertical adequada, se apresenta

como medida simples, de baixo custo e de alto impacto, capaz de melhorar

significativamente a fluidez do trânsito, garantir maior segurança viária e promover

melhor ordenamento urbano.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, ESTÂNCIA, ESTADO DE sERGlpE, 07 de Abrit de 2026.
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